
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9 2.839. DE 04 DE ABRIL DE 2018.

Cria mais 03 (trés) cargos de Professor l,

alterando a redagáo do art. 38 da Lei Mu-
nicipal Ne 1.691, de 30 de dezembro de
2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, EStAdO dO RiO

Grande do Sul,
FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,

no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e É criado no Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal,
da Lei Municipal Ne. 1.691, de 30 de dezembro de 2003, mais 03 (trés) cargos de
Professor l, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2e O art. 38 da Lei Municipal [e 1.691, de 30 de dezembro de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redagáo:

Árt. gS. Ficam criados 188 (cento e oitenta e oito) cargos de professor,
com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, sendo 53 (cinquenta e trés)
cargos para professor l, 60 (sessenta) ca para professor ll, 72 (setenta e dois)
cargos para professor lll e 3 (trés) cargos professor lV. (NR)

Art. 3e Esta lei entra em

GABINETE DO PREFE
04 DE ABRIL DE 2018.

em 04.04.2018

publicagáo.

DE SANTO AUGUSTO, RS,

EGERT.
to Municipal.

/L4-'l
SCHERER,

Municipal de Administraqáo.
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..NÁO USE DROGAS, DOE ÓNCÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS''
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